
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO
FOHTARIA N2 2.575/89

Sm 26 da junlio de 1,989

BSREDIGTO DOS SMTOS NSDTO, PSE3?SITO 

MDNIOJPAI DE LOUVEIRA, .ESTADO DS SSo 

PAULO, USANDO DAS ATRIBU1ÇÕI5S QU.:5 LEB

SÃO gonp:bridas por lsis

R E S O L V B

Artigo is - Goncedar 30 (trinta) dias 

da ferias, relativas ao período de 30 da janeiro de 1988, 
á 29 da janeiro de 1.989, ao seguinte servidor, no perío
do abaixo;

ARNALDO PRSDBRIGO DA SILVA 

De 01 de agosto á 30 da agosto de 1.989

Artigo 2S - ,3sta Portaria entrará em 

vigor na data da sua publicação.

PRBPBITURA MUNICIPAL DB LOUVEIRA 

m. 26 DB JUNHO H3B 1.989

aãí____ '
BBNEDIOTO dos SANTpS-ir^TO 

Prefeij;0<^unicipal

Publ^iáada e É^istrada no Departamen

to de Administração.

m .EDUARDO 

Diretor do Dep. Administração


